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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 
66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação 
e Outras Avenças de nº 10146648101, firmado em 30/10/2019, no qual figura como Fiduciantes RAQUEL  YAMASHITA 
BATTIN, brasileira, gerente de vendas, CPF/MF nº 246.565.148-02, e seu marido MICHAEL PRIOR BATTIN, norte-americano, 
advogado, RNE nº V389395-X-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF nº 229.825.008-17, casados pelo regime da comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 12 de maio de 2.023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, 
São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 695.144,47 (Seiscentos e noventa e cinco mil 
cento e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), o Imóvel objeto da matrícula nº 123.568 do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: 
Unidade autônoma nº 31, localizada no 3º pavimento do Edifício Regência, situado na Rua da Glória nºs 632, 634, 636, 640 e 
644, no 2º subdistrito Liberdade, com área construída de 82,325m², área comum de 25,16m², correspondendo-lhe uma quota 
parte ideal de 1/4978 ou 0,0564 do terreno e nas partes e coisas comuns do condomínio. Obs. Ocupado. Desocupação por 
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado 
o dia 22 de maio de 2.023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 347.572,24 (Trezentos e quarenta e sete mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro 
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na 
forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel 
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site 
www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com 
os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor 
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após 
esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente 
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro 
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para 
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 
5% sobre o valor do arremate.A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do 
arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do 
Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.(2193-01 PDTEC)

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003376-88.2021.8.26.0115 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARCELO HENRIQUE MARIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE LOURDES 
MERLI DE CAMARGO, Brasileira, Solteira, Psicóloga, RG 13899318, CPF 08637918832, com 
endereço à Rua Desembargador do Vale, 671, Perdizes, CEP 05010-040, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por parte de Luiz Roberto Merli de Camargo, alegando 
em síntese: O Requerente e a Requerida são irmãos, filhos de MARIA MERLI DE CAMARGO, falecida 
no último dia 07 de setembro. A genitora das partes quando em vida, era pensionista e recebia duas 
pensões, sendo uma do Estado e outra do INSS, tendo uma renda mensal de R$5.267,22. Ocorre que 
nos últimos 5 anos de vida a genitora das partes entregou os cartões de sua pensão para a Requerida, 
a qual ficou incumbida de efetuar o pagamento das contas mensais, porém, esta deixou de efetuar o 
pagamento de despesas essenciais, tais como: IPTU, condomínio, água e outros, e com isto acumulou 
dívidas de grande monta. O Requerente tentou por várias vezes conversar com a Requerida sobre as 
despesas, mas esta nunca aceitou lhe dar qualquer informação e, ao ser questionada sobre a dívida de 
IPTU esta dizia que estava pagando um parcelamento. Importante dizer que, embora a genitora das 
partes tenha falecido com 95 anos, esta era lúcida e dizia que o seu dinheiro era suficiente para pagar 
as contas e que a Requerida estava fazendo isto. O Requerente, mesmo sabendo que as contas não 
estavam sendo devidamente pagas, preferiu respeitar a decisão de sua genitora. Ocorre que, após o 
seu falecimento, é necessário que se pague as dívidas para fazer o inventário, porém a Requerida se 
recusa a falar sobre o pagamento das contas que continuam se avolumando. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 12 de abril de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017763-62.2021.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA JESUS DA COSTA DE ALMEIDA, CPF 27425243806, com endereço 
à Praça Marcelino Machado, 58, casa 01, Vila Maria Alta, CEP 02134-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Centro Educacional Santa Filomena Ltda, alegando 
em síntese: A quantia de R$ 16.584,20 (07/2022 – fls. 88/90), referente às mensalidades escolares em atraso. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO para que em 03 dias, a 
fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba de honorários será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de 
converter-se em PENHORA o ARRESTO procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente via SISBAJUD no 
valor de R$ 259,66 - fls. 95/97 dos autos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC/2015). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2023. 

Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral
CNPJ nº 54.122.338/0001-45

ERRATA - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 
Publicado no dia 2704/2023 no jornal da Gazeta de São Paulo.
ONDE SE LÊ:

2022
Assistência Social

Perdas operacionais (156.498)
LEIA-SE:

2021
Assistência Social

Perdas operacionais (156.498) 

Ivaldete Rodrigues - Presidente - CPF nº 083.524.908-50
Maria das Graças Porto - Diretora Financeira - CPF nº 590.986.868-34

Juvêncio Ribeiro Neto - Contador - CRC nº 1SP143812/O-0

Adobe Assessoria de Serviços Cadastrais S.A. - CNPJ: 04.449.030/0001-30 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais)
Ativo 2022 2021
Circulante 39.480 27.652
Caixa e equivalente de caixa 2.385 906
Outros créditos 37.095 26.746
Não circulante 127.818 112.703
Depósitos judiciais 61.993 56.686
Diversos 64.559 54.927
Imobilizado líquido 1.257 1.081
Custo 5.508 5.278
(–) Depreciação acumulada (4.251) (4.197)
Intangível líquido 9 9
Custo 254 254
(–) Amortização acumulada (245) (245)
Total do ativo 167.298 140.355

Passivo e patrimônio líquido 2022 2021
Circulante 83.535 74.771
Obrigações trabalhistas e sociais 50.066 41.974
Fornecedores 16.267 18.715
Tributos a recolher 17.202 14.082
Não circulante 96.320 44.285
Outras obrigações 96.320 44.285
Patrimônio líquido (12.557) 21.299
Capital social 14.750 14.750
Reserva legal 505 505
Lucros ou prejuízos acumulados (27.812) 6.044
Total do passivo e patrimônio líquido 167.298 140.355

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021. 
Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos. A Administração

Demonstrações do Resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais)
2022 2021

Receita operacional bruta
Prestação de serviços 614.195 463.074
(–) Deduções da receita bruta (84.681) (62.984)
(=) Receita operacional líquida 529.514 400.090
Receitas e despesas operacionais (564.754) (398.134)
Despesas administrativas (112.986) (93.717)
Despesas de pessoal (445.372) (355.565)
Despesas tributárias e taxas (2.894) (7.816)
Outras despesas e receitas (3.237) 59.226

2022 2021
Despesas com depreciação e amortização (265) (262)
(=) Resultado operacional antes 
 do resultado financeiro (35.240) 1.956
Resultado financeiro líquido 1.384 1.495
(=) Resultado antes do IRPJ/CSLL (33.856) 3.451
Imposto de renda – (1.209)
Contribuição social – (455)
Resultado líquido do exercício (33.856) 1.787

Demonstrações do Fluxo de Caixa - Exercícios findos em  
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais)

Atividades operacionais 2022 2021
Lucro líquido do exercício (33.856) 1.788
Depreciações e amortizações 265 262
Prejuízo na alienação de imobilizado 11 4
Provisões de contingências 133 8.777
Provisão para IR e CSLL – 1.663
Resultado líquido ajustado (33.447) 12.493
Outros créditos (10.349) (5.912)
Depósitos judiciais (5.307) (6.698)
Diversos (9.632) (52.955)
Obrigações trabalhistas e sociais 8.092 5.397
Fornecedores (2.448) 10.032
Tributos a recolher 3.121 (2.712)
Outras obrigações 51.901 (4.420)
Caixa líquido gerado nas (consumido pelas) 
 atividades operacionais 1.932 (44.775)
Investimentos – –
Imobilizado (453) (386)
Caixa líquido consumido pelas atividades 
 de investimentos (453) (386)
(Redução)/Aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 1.479 (45.161)
Caixa no início do exercício 906 46.067
Caixa no final do exercício 2.385 906
(Redução)/Aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 1.479 (45.161)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais)
Reservas de lucros Lucros/(prejuízos)  

acumuladosCapital social Reserva legal Reserva de lucros Total
Saldos em 1º de janeiro de 2021 14.750 416 4.346 – 19.512
Lucro líquido do exercício – – – 1.787 1.787
Constituição de reserva legal – 89 – (89) –
Constituição de reserva de lucro – – 1.698 (1.698) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 14.750 505 6.044 – 21.299
Mutação do exercício – 89 1.698 – 1.787
Saldos em 1º de janeiro de 2022 14.750 505 6.044 – 21.299
Lucro líquido do exercício – – – (33.856) (33.856)
Constituição de reserva legal – – – – –
Constituição de reserva de lucro – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 14.750 505 6.044 (33.856) (12.557)
Mutação do exercício – – – – (33.856)

Diretoria
José Roberto Lamacchia - Diretor Superintendente
Leila Mejdalani Pereira - Diretora Superintendente

Contador
Edson Carmo Lopes - CRC: 1SP214.138/O-4

As Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes 
estão à disposição na Administração da Companhia

Demonstrações do Resultado Abrangente - Exercícios findos em  
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais)

2022 2021
Lucro líquido do exercício (33.856) 1.787
Outros resultados abrangentes – –
Total dos resultados abrangentes, 
 líquido de efeitos tributários (33.856) 1.787

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ/SP, com a supervisão 
da COMISSÃO FISCALIZADORA de acompanhamento do Edital 
de Processo Seletivo nº 02/2023-SEDUC, especialmente nomeada 
pela Portaria nº 46 de 19/04/2023, usando das atribuições legais e 
editalícias, FAZ SABER que fez publicar o EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO PARA O CARGO DE PSICÓLOGO. A íntegra 
do edital está disponível no site da Prefeitura de Igaratá < https://
igarata.sp.gov.br/diariooficial >, e no seguinte site www.igarata.
sp.gov.br; bem como afixado no Pátio da Prefeitura Municipal de 
Igaratá.

Igaratá, 27/04/2023
Elzo Elias de Oliveira Souza

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 01/2023
Processo de Compra nº 999.008/2023 

Pregão Presencial nº 001/2023
Objeto: Registro de Preços para aquisição 
de caixa metálica de proteção da unidade 
de ligação, medição e controle – ULMC, 
padrão SAESA/SCS. Detentora do item 
1: Modaltec Tecnologia em Metais e Ter-
moplásticos Ltda, valor unitário de R$ 
205,00 (duzentos e cinco reais); Detentora 
do item 2: Modaltec Tecnologia em Metais 
e Termoplásticos Ltda, valor unitário de 
R$ 205,00 (duzentos e cinco reais). Prazo: 
12 (doze) meses. Assinatura: 12/04/2023. 
São Caetano do Sul, 27 de abril de 2023 
– Rodrigo Gonçalves Toscano – Superin-
tendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO  
DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 02/2023
Processo de Compra nº 999.019/2023 

Pregão Presencial nº 003/2023
Objeto: Registro de Preços para aquisi-
ção de cimento, ladrilho, pedra, bloco de 
concreto, tijolo, arame, rachão e bica cor-
rida. A&J Empreendimentos Comerciais 
Ltda., detentora do item 01, no valor unitá-
rio R$ 28,68 (vinte e oito reais e sessenta 
e oito centavos); detentora do item 03, no 
valor unitário R$ 153,00 (cento e cinquenta 
e três reais); detentora do item 07, no va-
lor unitário R$ 83,00 (oitenta e três reais); 
detentora do item 08, no valor unitário R$ 
97,00 (noventa e sete reais); detentora do 
item 09, no valor unitário R$ 138,00 (cento 
e trinta e oito reais); detentora do item 11, 
no valor unitário R$ 98,00 (noventa e oito 
reais); detentora do item 12, no valor uni-
tário R$ 140,00 (cento e quarenta reais) e 
detentora do item 13, no valor unitário R$ 
148,00 (cento e quarenta reais). X Roque 
& Mezzina Materiais para Construção 
Ltda EPP, detentora do item 02, no valor 
unitário R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 
detentora do item 10, no valor unitário 
R$ 172,00 (cento e setenta e dois reais) 
e detentora do item 14, no valor unitário 
R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais). 
Sevilhano Costa Comércio e Serviços 
Ltda., detentora do item 04, no valor uni-
tário R$ 7,40 (sete reais e quarenta centa-
vos); detentora do item 05, no valor unitá-
rio R$ 6,80 (seis reais e oitenta centavos); 
detentora do item 06, no valor unitário 
R$ 35,50 (trinta e cinco reais e cinquenta 
centavos); detentora do item 15, no valor 
unitário R$ 180,00 (cento e oitenta reais) e 
detentora do item 16, no valor unitário R$ 
1,48 (hum real e quarenta e oito centavos). 
Amazonas Artefatos de Cimento Ltda., 
detentora do item 17, no valor unitário R$ 
117,00 (cento e dezessete reais); detentora 
do item 18, no valor unitário R$ 99,50 (no-
venta e nove reais e cinquenta centavos); 
detentora do item 19, no valor unitário R$ 
101,00 (cento e hum reais); detentora do 
item 20, no valor unitário R$ 101,00 (cento 
e hum reais); detentora do item 21, no va-
lor unitário R$ 110,00 (cento e dez reais); 
detentora do item 22, no valor unitário R$ 
101,00 (cento e hum reais); detentora do 
item 23, no valor unitário R$ 110,00 (cen-
to e dez reais). Prazo: 12 (doze) meses. 
Assinatura: 18/04/2023. São Caetano do 
Sul, 27 de abril de 2023 – Rodrigo Gon-
çalves Toscano – Superintendente do SAE-
SA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

Balanços patrimoniais

GranInvestimentos S.A.
CNPJ nº 14.191.441/0001-22

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa

Atribuível aos acionistas controladores

Capital 
social

Contribuição 
adicional 

de capital
Reserva 

de capital

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial

Lucro 
(prejuízos) 

acumulados

Patrimônio 
líquido atribuído 

aos acionistas

Participação 
de não 

controladores

Patrimônio 
líquido 

total
Saldos em 01 de janeiro de 2021 137.035 506.687 (9.329) 165.216 (677.179) 122.430 99.788 222.218
Variação cambial na conversão de moeda - - - 34.060 - 34.060 5.527 39.587
Prejuízo do exercício - - - - (144.767) (144.767) (24.627) (169.394)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 137.035 506.687 (9.329) 199.276 (821.946) 11.723 80.688 92.411
Variação cambial na conversão de moeda - - - (33.542) - (33.542) (5.443) (38.985)
Aumento de capital 30.000 - - - - 30.000 - 30.000
Lucro do exercício - - - - 7.513 7.513 3.032 10.545
Saldos em 31 de dezembro de 2022 167.035 506.687 (9.329) 165.734 (814.433) 15.694 78.277 93.971

CONTADOR
Dejair Adão Guerro de Oliveira - CRC PR-052741/O-4-T-CE

As Demonstrações financeiras na íntegra e auditadas pelos auditores 
independentes sem ressalva estão disponíveis na sede da Companhia.

Demonstrações do resultado

Demonstrações do resultado abrangente

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Ativo Controladora Consolidado
Ativo circulante 2022 2021 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 2 - 64.786 1.074
Aplicação financeira - - 7.365 179
Contas a receber - - 4.576 64.731
Adiantamentos a fornecedores - 4 566 2.399
Adiantamento a fornecedores - partes relacionadas - - 12.979 -
Estoques - - 8.570 8.723
Imposto de renda, contribuição social a recuperar 446 808 3.687 2.946
Impostos a recuperar - - 2.514 1.485
Despesa antecipada 84 82 1.816 1.618
Total do ativo circulante 532 894 106.859 83.155
Ativo não circulante
Aplicação financeira 35.687 31.664 - -
Depósitos judiciais - - 1.031 960
Imposto de renda e contribuição social diferidos - - - 390
Imposto de renda, contribuição social a recuperar - - - 699
Impostos a recuperar - - 2.850 4.892
Outros créditos a receber - - - 174
Mútuo com partes relacionadas - 281.012 - -
Outras contas a receber com partes relacionadas 45.719 49.932 45.719 134.284
Investimentos 849.636 532.203 - -
Imobilizado - - 787.141 933.542
Intangível - - 580.562 653.430
Total do ativo não circulante 931.042 894.811 1.417.303 1.728.371
Total do ativo 931.574 895.705 1.524.162 1.811.526

Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado
Passivo circulante 2022 2021 2022 2021
Empréstimos, financiamentos e debêntures 23.982 39.426 80.099 378.405
Fornecedores 214 810 40.060 73.993
Outras contas a pagar com partes relacionadas - - 124.224 140.249
Imposto de renda e contribuição social a pagar 5 93 12.804 11.746
Obrigações tributárias 114 271 87.021 61.186
Salários e encargos sociais a pagar - - 4.044 6.368
Adiantamentos de clientes - - - 10
Outras contas a pagar - - 1.902 22.577
Receita diferida - - 5.739 6.697
Total do passivo circulante 24.315 40.600 355.893 701.231
Passivo não circulante
Empréstimos, financiamentos e debêntures 64.860 52.280 362.961 328.452
Obrigações tributárias 412 309 7.493 5.427
Receita diferida - - - 8.318
Imposto de renda e contribuição social diferidos 15.035 15.620 63.528 72.695
Adiantamentos de clientes - - - 2.725
Outras contas a pagar - - 3.450 2.763
Mútuo com partes relacionadas 368.220 390.470 155.420 187.751
Empréstimos - partes relacionadas 443.038 384.703 453.631 384.703
Outras contas a pagar com partes relacionadas - - 27.815 25.050
Total do passivo não circulante 891.565 843.382 1.074.298 1.017.884
Patrimônio líquido
Capital social 167.035 137.035 167.035 137.035
Reservas de capital (9.329) (9.329) (9.329) (9.329)
Contribuição adicional de capital 506.687 506.687 506.687 506.687
Ajustes de avaliação patrimonial 165.734 199.276 165.734 199.276
Prejuízos acumulados (814.433) (821.946) (814.433) (821.946)
Patrimônio líquido atribuído aos controladores 15.694 11.723 15.694 11.723
Participação de não controladores - - 78.277 80.688
Total do patrimônio líquido 15.694 11.723 93.971 92.411
Total do passivo e patrimônio líquido 931.574 895.705 1.524.162 1.811.526

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2022 2021 2022 2021
Lucro (prejuízos) líquido do exercício 7.513 (144.767) 10.545 (169.394)
Ajustes por: Depreciação - - 29.144 35.022
Amortização - - 17.882 18.781
Rendimento de aplicação financeira - (527) (186) (533)
Valor justo de instrumentos financeiros (4.023) (31.664) (4.023) (31.664)
Prejuízo na alienação de imobilizado - - 61.673 22.459
Lucro na alienação de intangível - - (114.012) -
Perdão de dívida parcial - - (8.156) -
Resultado no reconhecimento de receita diferida - - - (2.052)
Resultado de equivalência patrimonial (9.915) 140.787 - -
Provisão juros de arrendamento - - - (57)
Provisão juros empréstimos, financiamentos 
  e debêntures 9.477 5.578 116.730 73.685
Provisão de juros de empréstimos tomados 
  com partes relacionadas 58.336 - 58.336 -
Variação cambial de empréstimos, financiamentos
  e debêntures (4.537) 3.688 (4.537) 3.688
Imposto de renda e contribuilção social diferidos (585) (186) (5.018) (4.685)
Desconto obtido em empréstimos e financiamentos (53.798) - (53.798) -
Provisão (reversão) de perda por redução ao 
  valor recuperável - - (70.522) 18.990
(Reversão) de perda para realização dos estoques - - (30) (21.935)
Resultado para os ajustes do período 2.468 (27.091) 34.028 (57.695)
Variação nos ativos e passivos:
Contas a receber - - 60.131 (26.560)
Adiantamento a fornecedores 4 (4) 1.461 4.467
Adiantamento a fornecedores - partes relacionadas - - (12.979) -
Estoques - - 153 21.465
Impostos a recuperar 362 (619) 971 7.576
Despesas antecipadas (2) (55) (283) 274
Outros créditos a receber - - 532 79.784
Depósitos judiciais - - (71) 1.009
Outras contas a receber com partes relacionadas 4.213 - (12.403) 20.888
Fornecedores (596) (2.272) (32.031) 14.345
Obrigações tributárias e trabalhistas (144) 217 26.610 40.720
Outras contas a pagar com partes relacionadas - - (18.219) 56.838
Adiantamentos de clientes - - (2.735) 276
Receita diferida - - (8.217) (6.497)
Outras contas a pagar - - (19.780) (108.625)

3.837 (2.733) (16.860) 105.960
Juros pagos - - - (190)
Juros empréstimos, financiamentos e debêntures 
  amortizados (1.580) (2.255) (25.639) (38.217)
Caixa líquido proveniente (aplicado) 
  nas atividades operacionais 4.725 (32.079) (8.471) 9.858
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aplicação financeira - - (7.000) -
Perda com títulos e valores mobiliários - - - (173)
Resgate de aplicação financeira - 36.381 - 43.612
Mútuos concedidos para partes relacionadas (60.047) - - -
Empréstimos concedidos a partes relacionadas - (158.771) - -
Valor recebido pela venda de intangível - - 128.068 -
Aquisição de intangível - - (812) (1.376)
Valor recebido pela venda de imobilizado - - 2.801 -
Aquisição de imobilizado - - (265) (966)
Caixa líquido proveniente (aplicado) 
  nas atividades de investimento (60.047) (122.390) 122.792 41.097
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Compra de participação societária - - - (18.040)
Empréstimos com partes relacionadas 86.248 174.666 10.593 53.370
Captação de empréstimos, financiamentos
  e debêntures - principal - - - 280.985
Pagamento de empréstimos, financiamentos
  e debêntures - principal (30.924) (20.197) (61.173) (367.804)
Caixa líquido proveniente (aplicado) 
  nas atividades de financiamento 55.324 154.469 (50.580) (51.489)
Efeito da variação das taxas de câmbio sobre o 
  caixa e equivalentes de caixa - - (29) 1.196
Aplicação de caixa e equivalentes de caixa 2 - 63.712 662
Caixa e equivalentes em 1º de janeiro - - 1.074 412
Caixa e equivalentes em 31 de dezembro 2 - 64.786 1.074
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 2 - 63.712 662

Controladora Consolidado
Receitas dos produtos vendidos 2022 2021 2022 2021
  e serviços prestados - - 207.526 344.600
Custos dos produtos vendidos e serviços prestados - - (191.301) (322.333)
Lucro bruto - - 16.225 22.267
Receitas e (despesas) operacionais
Despesas administrativas e gerais (1.305) (2.698) (68.604) (83.055)
Outras receitas e (despesas) operacionais - - 148.326 (1.064)
Resultado de equivalência patrimonial 9.915 (140.787) - -
Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas 8.610 (143.485) 95.947 (61.852)
Receitas financeiras 66.394 36.863 115.998 39.189
Despesas financeiras (68.076) (38.331) (205.565) (146.189)
Despesas financeiras, líquidas (1.682) (1.468) (89.567) (107.000)
Resultado antes do imposto de renda
  e contribuição social 6.928 (144.953) 6.380 (168.852)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 585 186 5.018 4.685
Imposto de renda e contribuição social correntes - - (853) (5.227)
Lucro (prejuízos) líquido do exercício 7.513 (144.767) 10.545 (169.394)
Resultado atribuídos a:
Participação dos controladores 7.513 (144.767) 7.513 (144.767)
Participação de não controladores - - 3.032 (24.627)
Lucro (prejuízos) líquido do exercício 7.513 (144.767) 10.545 (169.394)
Quantidade média ponderada de ações 137.035 137.035 137.035 137.035
Resultado por ação 0,0548 (1,0564) 0,0548 (1,0564)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro (prejuízos) líquido do exercício 7.513 (144.767) 10.545 (169.394)
Outros resultados abrangentes a serem
  reclassificados para resultados em períodos
  subsequentes:
Variação cambial na conversão de moeda (33.542) 34.060 (38.985) 39.587
Resultado abrangente do exercício (26.029) (110.707) (28.440) (129.807)
Resultado atribuído aos:
Acionistas controladores (26.029) (110.707)
Acionistas não controladores (2.411) (19.100)
Resultado abrangente total (28.440) (129.807)
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
DE TCP PARTNERS CONSULTORIA LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES SOB A DENOMINAÇÃO 

DE TCP PARTNERS CONSULTORIA S.A
CNPJ 39.457.424/0001-15 NIRE 35.236.469.044

1. DATA, HORA E LOCAL Aos 12 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede social da TCP PARTNERS 
CONSULTORIA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 39.457.424/0001-15, Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1726, conjunto 152, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, tendo seu ato 
constitutivo registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob NIRE nº 35.236.469.044, 
em 16/10/2020 , e última alteração contratual registrada no mesmo órgão sob o nº 649.825/22-6 (“Sociedade” ou 
“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO: A convocação da presente Assembleia Geral de Transformação foi feita na 
presença dos 08 (oito) sócios da Sociedade, TCP PARTNERS HOLDING S/A, sociedade anônima fechada, inscrita 
no CNPJ sob o nº 39.236.818/0001-43, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1726, conjunto 
152, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-000, representada por Fabio Azevedo Marques Flores, 
brasileiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.258.440-7 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 298.541.528-47, residente e domiciliado à Rua Balthazar da Veiga, nº 273, apartamento 31, Vila 
Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 0451-000, e Wilbert Sanchez Montes de Oca, mexicano, solteiro, economista, 
portador da cédula de identidade RNE nº V615556-2-CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MNE sob o nº 060.781.797-
64, residente e domiciliado à Rua Diogo Jacome, nº 96, apt. 01, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04561-
020; NATHIELLE TREVISOL REIS, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 
41.309.822- 9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 428.081.888-62, residente de domiciliada à Rua José da Silva 
Ribeiro, nº 420, apartamento 116B, Vila Andrade, São Paulo/SP, CEP 05726-130; ALFREDO CARAN, brasileiro, 
em união estável, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 43.507.427 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 224.087.918-12, residente e domiciliado à Rua Carlos Roberto Galetti, nº 39, Bairro Jardim dos Ipês, Batatais/
SP, CEP 14302-484; FRANCIELLY FIALHO PIRES, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG n° 35.942.443- 0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 442.012.338-98, residente e domiciliada à 
Rua Adão Pires, n° 34, Casa 2, Embu Mirim, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06855- 340; MARJORIE NISHINO 
DE CAMPOS DOMINGUES, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 38.138.038-
5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 400.970.508-65, residente e domiciliado à Rua das Grumixamas, nº 327, 
apartamento 11, Bloco 1, Vila Parque Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04349- 000; AMANDA RIBEIRO CACIANO, 
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 48.370.669-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 
375.178.008- 41, residente e domiciliada à Travessa Barganey, nº 34, Casa 3, Vila das Mercês, São Paulo/SP, CEP 
04160-005; MILENA ACOSTA FELTEN, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG 
nº 56.267.637-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 836.536.860-91, residente e domiciliada à Rua Sempre-Vivas, 
nº 13, apartamento 1804, Jardim das Acácias, São Paulo/SP, CEP 04704-030; e PHILIPE MUSQUINI VEIGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 07.556.672 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 831.965.027-68, residente e domiciliado à Rua Joaquim Távora, nº 130, apartamento 1402, Niterói/RJ, CEP 24230-
540, em anexo; e os 4 (quatro) Terceiros interessados, GEOVANNA RICHARDSON CLEANTE AMÂNCIO, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 37.320.735-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 485252648-65, 
residente e domiciliada a Rua Costa Aguiar, nº 1965, apt. 71, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP 04204-002; OCTAVIO 
DORTA AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 43.128.182-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 347010698-33, residente e domiciliado a Rua Professor Evandro Caiafa Esquivel, nº 235, Centro, Diadema/SP, 
CEP 09911-360; JULIANA PERES FIGUEIREDO, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 46.026.643-
3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 369394868-28, residente e domiciliada a Rua Rio Grande, nº 821, apt. 31, 
Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04018-003; e KÄTLIN VERÔNICA STACKE, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG nº 2105398487 SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 019.794.950-92, residente e domiciliada a 
Rua Lauro Linhares, nº 1520, apt. 106, Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88036-002, conforme a Lista de Presença 
(Anexo I – Lista de Presença) nos termos do artigo 1.072, parágrafo 2º, da Lei nº 10.406/02, de 10 de janeiro de 2002 
(“Código Civil”). 3. MESA: Por unanimidade entre os presentes, foi escolhido para presidir a Assembleia Geral o Sr. 
WILBERT SANCHEZ MONTES DE OCA, acima devidamente qualificado (“Presidente”), que escolheu a mim, 
LEONARDO JOSÉ FERRONATO, para secretariá-lo (“Secretário”). Constituída a mesa e verificadas as condições 
legais de deliberação, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia Geral de Transformação. 4. ORDEM DO DIA: 
A Assembleia Geral de Transformação foi convocada para deliberar sobre os seguintes itens: (a) cessão e transferência 
de quotas de sócios; (b) admissão de novos sócios; (c) a transformação da Companhia em sociedade anônima de capital 
fechado; (d) o Estatuto Social da Companhia; e (e) a nomeação dos diretores da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Após a realização de debates sobre as matérias que integravam a ordem do dia, a Assembleia Geral de Transformação, 
por deliberação unânime, aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Os sócios Alfredo Caran e Marjorie 
Nishino de Campos Domingues, neste ato, retiram-se da Sociedade, cedendo e transferindo 1 (uma) quota de cada, 
que representa a totalidade de sua participação no Capital Social da Sociedade, totalizando 2 (duas) quotas, à sócia 
TCP Partners Holding S/A, a qual passa a deter 1047 (mil e quarenta e sete) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada, totalizando o valor de R$1.047,00 (mil e quarenta e sete reais). 5.1.1. Em vista da cessão e transferência das 
quotas detalhada no item 5.1 acima, a Sociedade, Alfredo Caran e Marjorie Nishino de Campos Domingues, outorgam-
se, neste ato, mútua e reciprocamente, a mais ampla, geral, plena, rasa, irretratável e irrevogável quitação, para nada 
mais reclamarem um do outro, seja a que tema e a que tempo for, em razão de sua posição de titular das quotas cedidas. 
5.2. Neste ato, admitem-se à Sociedade os Terceiros Interessados já qualificados, Geovanna Richardson Cleante 
Amâncio, Octavio Dorta Amorim, Juliana Peres Figueiredo e Kätlin Verônica Stacke. 5.2.1. Com o ingresso dos 
sócios supramencionados no item 5.2 acima, a sócia TCP Partners Holding Ltda cede e transfere 1 (uma) quota a 
cada, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando 4 (quatro) quotas no montante total de R$4,00 (quatro) 
reais. 5.2.2. Diante a cessão e transferência de 4 (quatro) quotas, a sócia TCP Partners Holding S/A passa a deter 
1.043 (mil e quarenta e três) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando R$1.043,00 (mil e quarenta 
e três reais). 5.2.3. Diante da retirada e ingressos de sócios, o quadro de participação societária da Sociedade fica assim 
distribuído:

Sócio Quotas Valor (R$) Participação (%)
TCP Partners Holding S/A 1043 1.043,00 99,1

Nathielle Trevisol Reis 1 1,00 0,1
Francielly Fialho Pires 1 1,00 0,1

Amanda Ribeiro Caciano 1 1,00 0,1
Milena Acosta Felten 1 1,00 0,1

Geovanna Richardson Cleante Amâncio 1 1,00 0,1
Octavio Dorta Amorim 1 1,00 0,1

Juliana Peres Figueiredo 1 1,00 0,1
Kätlin Verônica Stacke 1 1,00 0,1
Philipe Musquini Veiga 1 1,00 0,1

Total 1.052 1.052,00 100
5.3. A transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade limitada para sociedade por ações de capital fechado, 
que passará a operar sob a denominação de TCP PARTNERS CONSULTORIA S.A., disciplinada pela Lei 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“LSA”), sendo certo que a transformação de tipo societário ora aprovada não importará em 
qualquer interrupção ou descontinuidade no curso ordinário dos negócios da Companhia, a qual continuará existindo 
com os mesmos direitos e obrigações sociais, a mesma escrituração contábil e fiscal. 5.4 Tendo em vista a deliberação 
tomada no item 5.1. acima, o capital social, completamente subscrito e integralizado, no valor de R$ 1.052,00 (mil e 
cinquenta e dois reais), representado por 1.052 (mil e cinquenta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, deverá ser, por meio da conversão na proporção de 1 (uma) ação para cada 1 (uma) quota existente, representado 
por 1.052 (mil e cinquenta e duas) ações ordinárias e sem valor nominal. Assim, o quadro de acionistas será:

Acionista Ações Ordinárias Participação (%)
TCP Partners Holding S/A 1043 99,1

Nathielle Trevisol Reis 1 0,1
Francielly Fialho Pires 1 0,1

Amanda Ribeiro Caciano 1 0,1
Milena Acosta Felten 1 0,1

Geovanna Richardson Cleante Amâncio 1 0,1
Octavio Dorta Amorim 1 0,1

Juliana Peres Figueiredo 1 0,1
Kätlin Verônica Stacke 1 0,1
Philipe Musquini Veiga 1 0,1

Total 1.052 100
5.5 Os únicos acionistas da Companhia, que são titulares de ações ordinárias representativas da totalidade do capital 
social, subscrevem nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo II – Boletim de Subscrição), 
a totalidade das 1.052 (mil e cinquenta e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 5.6 Em razão das 
deliberações, supra, os acionistas aprovaram o Estatuto Social da Companhia, anexado a presente ata como anexo. 
(Anexo III – Estatuto Social). 5.7 Aprovado o Estatuto Social, nos termos do Anexo III, o Sr. Presidente solicitou à 
Acionista que procedesse à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos, com mandato de 02 (dois) anos, a 
encerrar na Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas e demonstrações financeiras do exercício social findo em 
31 de dezembro de 2024: (i) Sr. Fabio Azevedo Marques Flores, brasileiro, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG nº 28.258.440-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 298.51.528-47, residente e domiciliado 
à Rua Balthazar da Veiga, nº 273, apartamento 31, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 0451-000; e (ii) Sr. Wilbert 
Sanchez Montes de Oca, mexicano, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RNE nº V615556-2-CGPI/
DIREX/DPF, inscrito no CPF/MNE sob o nº 060.781.797-64, residente e domiciliado à Rua Diogo Jacome, nº 96, apt. 
01, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04561-020. 5.7.1. Impedimento. Os membros da Diretoria, ora eleitos, 
serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do Termo de Investidura (Anexo IV – Termo de Investidura) 
lavrado em livro próprio e declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer cargos administrativos por 
lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa à concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos 
termos do artigo 147, parágrafo primeiro, da Lei das S.A. 5.8. Por fim, a Assembleia Geral fixou como limite máximo 
para remuneração global anual dos membros da Diretoria o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 6. Termo de Posse 
e Declaração de Desimpedimento. O Termo de Posse e a Declaração de Desimpedimento dos Diretores ora eleitos 
encontram-se arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrou-se a presente ata que, lida e acordada, foi assinada por todos: Wilbert Sanchez Montes de Oca – 
Presidente; Leonardo Jose Ferronato – Secretário; os Acionistas, TCP Partners Holding S/A, representada pelos 
seus administradores Fabio Azevedo Marques Flores e Wilbert Sanchez Montes de Oca, Nathielle Trevisol Reis, 
Francielly Fialho Pires, Amanda Ribeiro Caciano, Geovanna Richardson Cleante Amâncio, Juliana Peres 
Figueiredo, Octavio Dorta Amorim, Kätlin Verônica Stacke, Milena Acosta Felten e Philipe Musquini Veiga; 
e os sócios retirantes, Alfredo Caran e Marjorie Nishino de Campos Domingues. São Paulo, 12 de abril de 2023. 
Mesa: Presidente - Wilbert Sanchez Montes de Oca. Secretário - Leonardo Jose Ferronato. Acionistas: TCP 
Partners Holding S/A Fabio Azevedo Marques Flores e Wilbert Sanchez Montes de Oca. Nathielle Trevisol Reis. 
Amanda Ribeiro Caciano. Francielly Fialho Pires. Geovanna Richardson Cleante Amâncio. Juliana Peres 
Figueiredo. Octavio Dorta Amorim. Kätlin Verônica Stacke. Milena Acosta Felten. Philipe Musquini Veiga. 
Sócios retirantes Alfredo Caran. Marjorie Nishino de Campos Domingues. Advogado: Luiz Gustavo Doles 
Silva - OAB/SP nº 337.137. Anexo I Lista de Presença: LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL 
DE TRANSFORMAÇÃO DA TCP PARTNERS CONSULTORIA LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES 
SOB A DENOMINAÇÃO DE TCP PARTNERS CONSULTORIA S.A, REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 
2023, ÀS 10:00 HRS: ORDEM DO DIA: (a) cessão e transferência de quotas de sócios; (b) admissão de novos 
sócios; (c) Deliberação sobre a transformação da TCP PARTNERS CONSULTORIA LTDA. (“Companhia”) em 
sociedade anônima; (d) deliberação sobre o Estatuto Social da Companhia; e (e) deliberação e nomeação dos diretores 
da Companhia. CONVOCAÇÃO: A convocação da presente Assembleia Geral de Transformação foi dispensada, em 
razão da presença da totalidade dos sócios da Companhia.
# NOME Representante Ass. E-MAIL

1 TCP Partners Holding S/A
Fabio Azevedo Marques Flores 
Wílbert Sanchez Montes de Oca

ff@tcp-partners.com
ws@tcp-partners.com

2 Nathielle Trevisol Reis nt@tcp-partners.com
3 Francielly Fialho Pires fp@tcp-partners.com
4 Amanda Ribeiro Caciano ar@tcp-partners.com
5 Milena Acosta Felten mf@tcp-partners.com 
6 Philipe Musquini Veiga pmv@tcp-partners.com
7 Geovanna Richardson Cleante Amâncio gc@tcp-partners.com
8 Octávio Dorta Amorim od@tcp-partners.com
9 Juliana Peres Figueiredo jf@tcp-partners.com 
10 Kätlin Verônica Stacke ks@tcp-partners.com 
11 Alfredo Caran ac@tcp-partners.com
12 Marjorie Nishino de Campos Domingues marjorie.nishino@gmail.com

Anexo II - Boletim de Subscrição

Nome do Acionista e Qualificação Ações 
Subscritas

Valor 
Subscrito

Valor 
Integralizado 

e Forma de 
Integralização

TCP PARTNERS HOLDING S/A, sociedade anônima fechada, inscrita 
no CNPJ sob o n° 39.236.818/0001-43, com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n° 1726, conjunto 152, Vila Nova Conceição, São 
Paulo/SP, CEP 04543-000, representada pelos seus administradores, 
Fabio Azevedo Marques Flores, brasileiro, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG n° 28.258.440-7 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o n° 298.541.528-47, residente e domiciliado à Rua 
Balthazar da Veiga, n° 273, apartamento 31, Vila Nova Conceição, 
São Paulo/SP, CEP 0451-000 e Wilbert Sanchez Montes de Oca, 
mexicano, solteiro, economista, portador da cédula de identidade RNE 
n° V615556-2- CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MNE sob o n° 
060.781.797-64,residente e domiciliado à Rua Diogo Jacome, n° 96, apt. 
01, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04561-020.

1.047 R$1.047,00
R$1.047,00 em 
moeda corrente 

nacional

Assinatura: TCP PARTNERS HOLDING S/A - Fabio Azevedo Marques Flores e Wilbert Sanchez Montes de Oca 
NATHIELLE TREVISOL REIS, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG n° 41.309.822-9 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 428.081.888-62, residente e domiciliada à Rua José 
da Silva Ribeiro, nº 420, apartamento 116B, Vila Andrade, São Paulo/
SP, CEP 05726-130 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional 

Assinatura: NATHIELLE TREVISOL REIS 
FRANCIELLY FIALHO PIRES, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG n° 35.942.443-0 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 442.012.338-98, residente e domiciliada à Rua 
Adão Pires, n° 34, Casa 2, Embu Mirim, Itapecerica da Serra/SP, CEP 
06855-340 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: FRANCIELLY FIALHO PIRES 
AMANDA RIBEIRO CACIANO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG nº 48.370.669-3, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 375.178.008-41, residente e domiciliada à Travessa 
Barganey, nº 34, Casa 3, Vila das Mercês, São Paulo/SP, CEP 04160-005 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: AMANDA RIBEIRO CACIANO 
MILENA ACOSTA FELTEN, brasileira, solteira, empresária, portadora 
da cédula de identidade RG nº 56.267.637-5 SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob o nº 836.536.860-91, residente e domiciliada à Rua Sempre-
Vivas, nº 13, apartamento 1804, Jardim das Acácias, São Paulo/SP, CEP 
04704-030 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: MILENA ACOSTA FELTEN 
PHILIPE MUSQUINI VEIGA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 07.556.672 IFP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 831.965.027-68, residente e domiciliado à Rua 
Joaquim Távora, nº 130, apartamento 1402, Niterói/RJ, CEP 24230-540 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: PHILIPE MUSQUINI VEIGA
GEOVANNA RICHARDSON CLEANTE AMÂNCIO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do RG nº 37.320.735-9, inscrita no CPF/
MF sob o nº 485252648-65, residente e domiciliada a Rua Costa Aguiar, 
nº 1965, apt. 71, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP 04204-002. 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: GEOVANNA RICHARDSON CLEANTE AMÂNCIO
OCTAVIO DORTA AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG nº 43.128.182-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
347010698-33, residente e domiciliado a Rua Professor Evandro Caiafa 
Esquivel, nº 235, Centro, Diadema/SP, CEP 09911-360. 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: OCTAVIO DORTA AMORIM
JULIANA PERES FIGUEIREDO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG nº 46.026.643-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
369394868-28, residente e domiciliada a Rua Rio Grande, nº 821, apt. 
31, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04018-003. 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: JULIANA PERES FIGUEIREDO
KÄTLIN VERÔNICA STACKE, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG nº 2105398487 SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
019.794.950-92, residente e domiciliada a Rua Lauro Linhares, nº 1520, 
apt. 106, Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88036-002. 

1 R$1,00 R$1,00 em moeda 
corrente nacional

Assinatura: KÄTLIN VERÔNICA STACKE
Anexo III Estatuto Social

ESTATUTO SOCIAL DA TCP PARTNERS CONSULTORIA S.A. CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, 
OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO: Artigo 1. A TCP PARTNERS CONSULTORIA S.A. é sociedade anônima 
fechada regida por estatuto social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2. A 
Companhia tem sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1726, conjunto 152, Vila Nova Conceição, CEP 
04543-000. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá abrir, criar e extinguir filiais, franquias, escritórios, lojas e 
nomear representantes em todo o território nacional ou no exterior, nos termos deste Estatuto Social. Artigo 3. A 
Companhia tem duração por tempo indeterminado. Artigo 4. A Companhia tem por objeto a prestação de serviços de 
assessoria em fusões, aquisições, vendas, associações, acordos operacionais e reestruturação de empresas; a prestação 
de serviços de assessoria financeira e empresarial a pessoas físicas e jurídicas; a prestação de serviços de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral; a gestão de empresas em recuperação; e a participação em outras 
sociedades, empresárias ou não, como sócia, acionista ou quotista. CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL: Artigo 5. O 
capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.052,00 (mil e cinquenta e 
dois reais), dividido em 1.052 (mil e cinquenta e duas) ações ordinárias e sem valor nominal. Artigo 6. A Companhia 
poderá, por deliberação da Assembleia Geral, em conformidade com este estatuto, criar classes de ações preferenciais 
ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem guardar proporção com as demais classes ou 
com as ações ordinárias, até o limite de 50% (cinquenta porcento) do total das ações emitidas, que poderão ser ou não 
resgatáveis e ter ou não valor nominal. Artigo 7. As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, 
presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da 
Companhia. Artigo 8. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações corresponderá 
ao seu valor de patrimônio líquido, de acordo com balanço a ser levantado na data da deliberação ou evento que der 
ensejo ao direito de reembolso. O referido balanço patrimonial deverá ser auditado por empresa especializada escolhida 
por acionistas que representem, no mínimo, metade das ações com direito de voto. Artigo 9. Para os fins do art. 44, § 
6º, da Lei n.º 6.404/76, o resgate de ações ordinárias de emissão da Companhia, e observado os demais requisitos 
legais, poderá ser aprovado em Assembleia Geral por votos de acionistas que representem, no mínimo, metade das 
ações com direito de voto. CAPÍTULO III ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações, que serão feitas por 
qualquer membro da Diretoria, nos termos da legislação em vigor e deste estatuto social. Artigo 11. As Assembleias 
Gerais da Companhia serão presididas por qualquer pessoa indicado por acionistas que representem a maioria das ações 
com direito de voto, presentes na assembleia, e secretariadas por pessoa escolhida pelo Presidente da Assembleia. 
Artigo 12. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de 
ações preferenciais, e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem 51% (cinquenta e um 
porcento) do capital social da Companhia. Em caso de deliberação em que se trate de matérias com quórum qualificado, 
nos termos deste Estatuto Social, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira e segunda convocação, dependerão da 
presença do acionista preferencial. Artigo 13. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, neste estatuto social (em especial no parágrafo único deste artigo) ou em acordo de acionistas devidamente 
arquivado na sede social, serão tomadas por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto 
emitidas pela Companhia. Só poderão exercer o direito de voto na Assembleia Geral, diretamente, por meio de 
procuradores ou à distância, os acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais que estejam registradas em seu 
nome, no livro próprio, na data de realização da Assembleia. Parágrafo Único. A aprovação das seguintes matérias 
relacionadas à Companhia ou a suas controladas exigirá o voto favorável de acionistas que representem pelo menos 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia: (i)Quaisquer alterações no Estatuto Social que 
de alguma forma reduza os direitos referentes às ações preferenciais, incluindo, mas não se limitando a alterações no 
objeto social da Companhia, criação de novos tipos de classes de ações, modificação nos direitos e privilégios 
atribuídos às ações existentes e seus tipos; (ii)Aumento ou Redução do capital social; (iii)Dissolução, liquidação e 
auto-falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou atos similares; (iv)Incorporação, incorporação de 
ações, cisão, transformação, fusão ou qualquer outra restruturação societária; (v)Aprovação, alteração ou extinção de 
qualquer acordo de associação ou sociedade ou qualquer joint-venture envolvendo a Companhia; (vi)Incorporação, 
aquisição e/ou disposição (de parte ou totalmente) pela Companhia de novos negócios e sociedades; (vii)Qualquer 
plano de outorga de ações (Stock Option); (viii)Aprovação das demonstrações financeiras da Companhia; (ix)
Aprovação ou alteração da política de dividendos da Companhia; (x)Apontamento, contratação e destituição dos 
auditores externos da Companhia; (xi)Qualquer decisão relevante em relação a questões fiscais ou contábeis e 
modificação de quaisquer métodos, práticas, receitas ou políticas contábeis tributárias relevantes, exceto se tal alteração 
for exigida pela Lei aplicável; (xii)Estabelecimento da remuneração anual total dos Diretores; (xiii)Aprovação do 
Plano de Negócios e suas alterações; (xiv)Exceto (a) garantias a serem concedidas no âmbito de processos judiciais, e 
(b) garantias a serem outorgadas no curso normal dos negócios até o valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) no 
prazo de 12 (doze) meses, aprovação de qualquer tipo de garantia a ser outorgada pela Companhia a qualquer Parte 
Relacionada ou a qualquer Terceiro, incluindo, entre outros, os Impostos sobre os ativos da Companhia; (xv)Ingresso 
de novos acionistas; (xvi) Distribuição de dividendos em montante superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício; (xvii)Aquisição de Controle de sociedades que não atuem no setor da Companhia ou suas 
controladas; (xviii)Nomeação de membros da Diretoria e do Conselho Consultivo; (xix)Emissão de valores 
mobiliários; (xx)A constituição de qualquer provisão em balanço de valor superior a 5% (cinco por cento) do lucro 
líquido; (xxi) Reestruturação das obrigações financeiras e/ou do endividamento; (xxii) Celebração de contratos com 
valor agregado ou individual superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (xxiii) Celebração de contrato que 
contenha obrigação de exclusividade ou de não- concorrência; (xxiv) Qualquer negócio ou operação com suas 
respectivas Partes Relacionadas; (xxv) Realização de investimentos não previstos no Orçamento Anual; e (xxvi) 
Aprovação de distribuição de dividendos nas Sociedades sempre que realizada de forma desproporcional. Artigo 14. 
Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procuradores constituídos na forma do art. 126, § 
1º, da Lei nº 6.404/76, seja para formação do quórum, seja para votação. Artigo 15. Os acionistas poderão participar 
das Assembleias Gerais por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação que permita a identificação do participante, sendo considerados presentes à Assembleia. Os acionistas 
poderão exercer o direito de voto à distância, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade do 
acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e 
teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, até o horário de início da assembleia geral, com sua 
firma reconhecida, será considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na 
assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto à distância, bem como 
computado e registrado o teor do referido voto, o Presidente e/ou o Secretário da Assembleia Geral ficará investido de 
plenos poderes para assinar a ata da reunião e a lista de presença ou o livro de registro de presença de acionistas em 
nome do acionista participante da Assembleia Geral nos termos deste Artigo. CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO 
DA SOCIEDADE: Artigo 16. A Companhia será administrada por uma Diretoria, observadas as disposições legais e 
as deste estatuto social. Parágrafo Primeiro. O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 2 (dois) anos, mas, 
qualquer que seja a data de sua eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral 
que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões; mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os 
Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. Os membros da Diretoria poderão ser 
reeleitos, inclusive por mais de uma vez. Parágrafo Segundo. A investidura dos Diretores em seus cargos se dará 
mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, independentemente de caução. 
Artigo 17. A Assembleia Geral da Companhia fixará os honorários da Diretoria, em montante global e anual, 
competindo à Diretoria a divisão da remuneração entre os seus membros. Artigo 18. A Diretoria será composta por a 
2 (dois) Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Primeiro. O Diretor ausente ou temporariamente impedido será substituído por outro Diretor por ele 
indicado por escrito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do Diretor ausente ou temporariamente 
impedido. Parágrafo Segundo. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo dos Diretores, será 
imediatamente convocada Assembleia Geral para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do Diretor 
substituído. Parágrafo Terceiro. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do Diretor que, 
sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 60 (sessenta) dias consecutivos. Artigo 19. Além dos que forem 
necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os Diretores ficam investidos de 
poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar 
a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair 
obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Artigo 20. Compete 
especialmente à Diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da Assembleia Geral; (ii) 
Elaborar o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia; (iii) Apresentar o relatório da administração, 
as demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, previstas em lei e neste estatuto social, 
para apreciação da Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal, se em operação; (iv)Elaborar o balancete econômico-

financeiro e patrimonial detalhado, da Companhia; e (v) Representar a Companhia ativa e  passivamente,  judicial  e  
extrajudicialmente, respeitadas as condições previstas no Artigo 23, abaixo. Artigo 21. A Diretoria se reunirá sempre 
que convocada por qualquer Diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos 
demais Diretores, com comprovação do recebimento. As reuniões serão instaladas com a presença da maioria dos 
Diretores em exercício. Parágrafo Primeiro. Nas reuniões da Diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Parágrafo 
Segundo. O Diretor ausente poderá ser representado nas reuniões por um de seus pares, seja para formação do quórum, 
seja para votação. Parágrafo Terceiro. Os Diretores poderão participar das reuniões da Diretoria por intermédio de 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônico que permita a perfeita 
identificação do participante, sendo considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto por meio de 
declaração de voto por escrito, encaminhada ao Diretor Presidente por carta, fac- símile ou correio eletrônico durante 
a reunião. Parágrafo Quarto. O Diretor que participar das reuniões do órgão nos termos do Parágrafo 3º, acima, 
deverá constituir um de seus pares para tanto, com poderes suficientes para assinar a respectiva ata em seu nome. 
Artigo 22. A representação da Companhia será feita (i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores ou (ii) por 1 (um) Diretor 
em conjunto com 1 (um) procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de mandato. 
Parágrafo Único. Para constituir procuradores, a Companhia deverá ser necessariamente representada por pelo menos 
2 (dois) Diretores. Os mandatos outorgados pela Companhia deverão especificar os poderes outorgados e, salvo se 
contiverem cláusula ad judicia, terão prazo de vigência determinado, não superior a 2 (dois) anos, e não admitirão 
substabelecimento. Artigo 23. Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores ou a qualquer 
procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 
Único Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia, 
respondendo o Diretor ou o procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles 
decorrentes. CAPÍTULO V CONSELHO FISCAL: Artigo 24. O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei. 
Parágrafo Único. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária após sua instalação. A remuneração dos membros do Conselheiro Fiscal será determinada pela Assembleia 
Geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei nº 6.404/76. CAPÍTULO VI: 
DIREITO DE PREFERÊNCIA: Artigo 25. O acionista que pretender ceder, transferir ou alienar suas ações e/ou 
direitos de subscrição a quaisquer terceiros, acionistas ou não acionistas, a qualquer título, total ou parcialmente, direta 
ou indiretamente, gratuita ou onerosamente (“Acionista Ofertante”), deverá notificar, por escrito, os demais acionistas 
(“Acionistas Notificados”), observados os prazos e a ordem de preferência previstas nos parágrafos deste Artigo 26 
(“Notificação”), para que os Acionistas Notificados, em igualdade de condições e na proporção de suas respectivas 
participações no capital social, excluída a participação do Acionista Ofertante, e observados os critérios estabelecidos 
abaixo, possam exercer Direito de Preferência na aquisição da totalidade das ações e/ou direitos de subscrição ofertados 
(“Direito de Preferência”). Parágrafo Primeiro. A Notificação deverá ser enviada pelo Acionista Ofertante aos 
Acionistas Notificados, com cópia para a Companhia, e indicar expressamente pelo menos (i) nome, qualificação, 
informação para contato e endereço do potencial adquirente; (ii) quantidade de ações e/ou direitos de subscrição que 
são objeto da oferta e o respectivo preço; (iii) os termos e as condições de pagamento; e (iv) no caso de serem pessoas 
jurídicas os terceiros interessados na aquisição das ações e/ou direitos de subscrição, deverá ser indicado também o 
nome dos respectivos controladores, diretos e indiretos, considerando-se, para tanto, as definições constantes dos 
artigos 116 e 243, §2º, da Lei n.º 6.404/76. Caso o possível adquirente seja um fundo de investimento, além das demais 
informações mencionadas acima, a Notificação também deverá indicar a qualificação do seu respectivo administrador 
e gestor e, na hipótese dessa informação estar disponível, a indicação dos 3 (três) maiores cotistas. Parágrafo Segundo. 
Os Acionistas Notificados terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do dia do recebimento da 
Notificação, para exercer o Direito de Preferência na aquisição pro rata das ações e/ou direitos de subscrição ofertados, 
ajustados pela exclusão apenas da participação do Acionista Ofertante no capital social da Companhia. Na comunicação 
de que trata este Parágrafo Segundo, a ser encaminhada ao Acionista Ofertante, com cópia para a Companhia, o 
Acionista Notificado que vier a, por meio dela, manifestar o exercício de seu Direito de Preferência, poderá também 
manifestar sua intenção de adquirir eventuais sobras, caso algum dos demais Acionistas Notificados deixe de exercer o 
respectivo Direito de Preferência. Os Acionistas Notificados apenas poderão adquirir as ações e/ou direitos de 
subscrição ofertados se a aquisição, diretamente ou por meio de aquisição de sobras, recair sobre a totalidade das ações 
ou dos direitos de subscrição ofertados. Parágrafo Terceiro. Caso o Direito de Preferência seja exercido por todos os 
Acionistas Notificados ou por mais do que um entre eles, as ações e/ou direitos de subscrição ofertados serão adquiridos 
proporcionalmente à participação de cada Acionista Notificado no capital social da Companhia, excluída a participação 
apenas do Acionista Ofertante. Caso apenas um Acionista Notificado exerça o Direito de Preferência, para que o 
exercício do Direito de Preferência seja válido, este deverá adquirir a totalidade das ações e/ou dos direitos de 
subscrição. Se o Direito de Preferência for exercido por menos do que a totalidade dos Acionistas Notificados e mais 
do que um, os Acionistas Notificados que tenham exercido o Direito de Preferência, para que o exercício do Direito de 
Preferência seja válido, deverão adquirir a totalidade das ações e/ou dos direitos de preferência proporcionalmente 
entre eles, de acordo com a participação de cada um no capital da Companhia, sem considerar a participação do 
Acionista Ofertante e dos demais Acionistas Notificados que tenham deixado de exercer o Direito de Preferência. 
Parágrafo Quarto. O prazo para o exercício do Direito de Preferência será contado individualmente para cada 
Acionista Notificado, independentemente da ordem de recebimento das Notificações. Parágrafo Quinto. Decorrido o 
prazo a que se refere o Parágrafo 2º, acima, sem que os Acionistas Notificados exerçam o seu Direito de Preferência 
sobre a totalidade das ações e/ou direitos de subscrição ofertados, a alienação das ações e/ou dos direitos de subscrição 
poderá ser contratada pelo Acionista Ofertante com o adquirente e nos termos indicados na Notificação nos 60 
(sessenta) dias subsequentes, nas exatas condições da oferta original. Decorrido esse prazo sem que se efetive a 
transferência, ou caso sejam alteradas, a qualquer tempo, por negociação ou qualquer outro motivo, quaisquer 
condições da oferta original, o Acionista Ofertante, se ainda desejar alienar suas ações ou direitos de subscrição, deverá 
renovar o procedimento estabelecido neste artigo. Parágrafo Sexto. Aplica-se o Direito de Preferência a qualquer tipo 
de alienação de ações e/ou de direitos de subscrição, direta ou indireta, gratuita ou onerosa, incluindo, mas não se 
limitando, às hipóteses de venda, cessão, transferência, permuta, doação ou conferência ao capital de outra sociedade. 
Parágrafo Sétimo. Não se aplica o Direito de Preferência previsto neste Artigo 26 às vendas, cessões, transferências 
ou alienações pelos acionistas de ações de emissão da Companhia, ainda que em bloco, quando os adquirentes forem 
sociedades, ou outras entidades, controladas diretamente ou indiretamente pelos acionistas, desde que a sociedade 
adquirente permaneça sob controle, em iguais condições, do acionista que procedeu à transferência das ações e/ou de 
direitos de subscrição. Se o controle direto ou indireto das referidas sociedades, ou outras entidades, for transferido a 
terceiro, acionista ou não, as mesmas regras previstas neste Artigo 26 deverão se aplicar para a aquisição das ações de 
emissão da Companhia e de titularidade da referida sociedade, ou outra entidade. Neste caso, o preço para cada ação 
objeto do exercício do Direito de Preferência deverá ser proporcional ao preço pago pelo terceiro adquirente pelas 
ações ou quotas representativas do controle das referidas sociedades, ou outras entidades, levando- se em consideração 
a participação das mesmas, direta ou indireta, no capital social da Companhia, preço esse que deverá ser informado na 
Notificação. Parágrafo Oitavo. O Direito de Preferência ora disciplinado também não será aplicável nas hipóteses em 
que a transferências das ações e/ou dos direitos de subscrição de ações ocorrer em virtude de sucessão causa mortis, 
partilha e/ou doação para descendentes. Parágrafo Nono. As transferências de ações realizadas nos termos dos 
Parágrafos 7º e 8º, acima, deverão ser comunicadas a todos os acionistas, com cópia para a Companhia, em até 10 (dez) 
dias contados de sua efetivação. Parágrafo Décimo. A cessão, transferência ou alienação de ações e/ou de direitos de 
subscrição de ações em violação ou infração ao Direito de Preferência será considerada nula e inválida e não produzirá 
qualquer efeito perante as partes, perante a Companhia ou perante terceiros. O acionista que violar o Direito de 
Preferência (ou o terceiro adquirente, conforme o caso) estará sujeito (i) à suspensão de todos os seus direitos (mas não 
das obrigações) previstos neste Estatuto Social, em acordo de acionistas arquivado na sede social ou nos termos do 
artigo 120 da Lei n.º 6.404/76, deliberada em assembleia geral pela maioria dos acionistas presentes, descontados os 
votos do acionista violador, que estará impedido de vota essa matéria; (ii) ao pagamento das perdas e danos a que der 
causa; e (iii) à execução específica eventualmente exigida pelos acionistas adimplentes. CAPÍTULO VII: 
EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS: Artigo 26. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas em lei. Artigo 27. O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei n.º 
6.404/76, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 
Absorção de perdas acumuladas ou verificadas da Companhia, se houver; (ii) 5% (cinco por cento) para o 
estabelecimento da reserva legal, que não deve exceder vinte por cento 20% (vinte por cento) do capital social da 
Companhia; (iii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício relevante, ajustado de acordo com as 
deduções previstas nos itens (i) e (ii) acima e com qualquer aumento dos valores resultantes do potencial reversão da 
reserva para contingências estabelecidas nos exercícios fiscais precedentes, será obrigatoriamente distribuída entre os 
Acionistas como pagamento de dividendo mínimo obrigatório; (iv) O saldo remanescente do saldo líquido dos lucros 
pode ser parcial ou totalmente retido pela execução do orçamento de capital da Companhia, aprovado nas Assembleias 
Gerais de acordo com as disposições deste Contrato; (v)O saldo remanescente do saldo líquido de lucros, se houver, 
terá o destino atribuído a ele pela Assembleia Geral. Artigo 28. A Diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar 
balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições 
legais aplicáveis. Artigo 29. A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá 
determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados 
ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 29, alínea (i), acima. Artigo 30. Prescrevem e revertem-se em 
favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à 
disposição dos Acionistas. CAPÍTULO VIII LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 31. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o 
liquidante que deverá atuar nesse período. CAPÍTULO IX DISPOSIÇÕES FINAIS: Artigo 32. A Companhia 
respeitará e obedecerá aos termos de acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede social. Artigo 33. 
Aos casos omissos em relação a este estatuto social, serão aplicáveis as disposições da Lei nº 6.404/76. Artigo 34. Em 
caso de disputa, controvérsia, litígio, questionamento, dúvida ou dissensão de qualquer natureza que surjam ou se 
relacionem direta ou indiretamente com este Contrato (“Conflito”) envolvendo qualquer das Partes (“Partes 
Envolvidas”), as Partes Envolvidas devem utilizar seus melhores esforços para resolver o conflito. Até tal ponto, 
qualquer das Partes Envolvidas (a “Parte do Demandante”) pode notificar as outras Partes Envolvidas (a “Parte 
Demandada”) da intenção de iniciar o processo previsto neste Artigo 36 e, nos 30 (trinta) dias seguintes, as Partes 
Envolvidas tentarão de forma amigável e de boa-fé resolver esse Conflito. Considerando as circunstâncias específicas 
do caso, qualquer das Partes Envolvidas pode deixar de encontrar uma solução amigável ou parar, a qualquer momento, 
as negociações em curso através de um aviso enviado às outras Partes Envolvidas, de modo a solicitar imediatamente 
o início de o arbitramento, a ser conduzido e administrado em câmara arbitral a ser definida na oportunidade, de acordo 
com suas regras da câmara escolhida, vigentes a partir da data do pedido de arbitragem, com emendas que possam ser 
acordadas conjuntamente sobre as partes (“Regras de Arbitragem”). Qualquer material escrito ou declaração verbal 
produzida no contexto de negociações anteriores no âmbito do processo estabelecido neste Artigo e/ou em mediações 
e/ou em discussões de liquidação durante a arbitragem será considerada confidencial e não poderá ser divulgada aos 
árbitros e/ou ao Judiciário. Parágrafo Primeiro. O tribunal arbitral decidirá com base nas Leis do Brasil, sem 
permissão para prestar prêmios ex aequo et bono. Parágrafo Segundo. A arbitragem deve ser realizada por um tribunal 
arbitral composto por 3 (três) árbitros fluentes em inglês e inglês falado e especializado em assuntos comerciais e 
comerciais brasileiros. A indicação dos árbitros deve estar de acordo com o Regulamento de Arbitragem. Qualquer 
nomeação de árbitros pelos árbitros nomeados pelos partidos ou pela Câmara será precedida de consulta prévia das 
Partes Envolvidas sobre nomes potenciais. Parágrafo Terceiro. O tribunal arbitral terá sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil, onde o prêmio arbitral será proferido e os procedimentos serão conduzidos em inglês. As 
partes podem produzir em documentos na língua portuguesa originalmente. Parágrafo Quarto. A existência e o 
conteúdo do processo arbitral, bem como qualquer decisão e prêmio devem ser confidenciais, exceto (i) para fins de 
execução judicial de uma decisão proferida no decorrer da arbitragem; (ii) reconhecer, executar, contestar ou anular 
judicialmente uma sentença arbitral, (iii) por ordem de uma autoridade pública competente, e (iv) se essas informações 
constituírem conhecimento público sem violação de confidencialidade. Nos casos (i), (ii) e (iii), a parte reveladora deve 
solicitar confidencialidade à autoridade competente, na medida do possível. Parágrafo Quinto. A arbitragem deve ser 
concluída em 6 (seis) meses a partir da apresentação das reivindicações iniciais das Partes Envolvidas ao tribunal 
arbitral, prazo que pode ser prorrogado pelo tribunal arbitral, desde que tal extensão seja devidamente justificada. 
Parágrafo Sexto. A sentença arbitral deve ser redigida em inglês. As partes envolvidas suportarão os custos dos 
procedimentos, na proporção a determinar pelo tribunal arbitral, incluindo, entre outros, honorários de advogados, 
peritos e árbitros e quaisquer outros montantes suportados pela outra Parte envolvida, nos montantes que o tribunal 
arbitral considera razoável. Parágrafo Sétimo. A arbitragem será o método exclusivo para a resolução de qualquer 
disputa, reivindicação ou controvérsia ao abrigo deste Contrato e a sentença arbitral será final, conclusiva e vinculativa, 
sujeita às disposições da Lei das Sociedades por Ações, e não será aplicável qualquer recurso contra a arbitragem 
prêmio, com exceção dos pedidos de correção e esclarecimento previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307/1996. O Tribunal 
Arbitral pode emitir prêmios parciais se assim for considerado necessário. Parágrafo Oitavo. Antes de o arquivo ser 
transmitido ao tribunal arbitral, cada Parte Envolvida tem o direito de solicitar qualquer tribunal de jurisdição 
competente para obter alívio provisório e / ou conservatório, incluindo anexos pré-arbitrais ou injunções, e qualquer 
pedido desse tipo não será considerado incompatível com o acordo para arbitrar ou a renúncia ao direito de arbitrar. 
Depois que o arquivo for transmitido ao tribunal arbitral, ele terá o poder de rever, renovar ou rescindir qualquer 
injunção eventualmente concedida pelos tribunais estaduais. Além disso, após o processo ser transmitido ao tribunal 
arbitral, será competente para considerar os pedidos de alívio provisório e conservatório, e quaisquer medidas 
ordenadas pelo tribunal arbitral podem ser aplicadas especificamente por qualquer tribunal de jurisdição competente. 
Parágrafo Nono. Para dirimir as questões de caráter executório ou de caráter urgente surgidas antes da instalação do 
tribunal arbitral, as partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Crefipar Participações e Empreendimentos S.A. 
CNPJ: 44.953.545/0001-98 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 (em milhares de Reais)
Ativo 2022 2021
Circulante 94.340 64.859
Caixa e equivalente de caixa 63.329 29.569
Outros créditos 24.743 25.811
Impostos a recuperar 6.268 9.478
Não Circulante 7.345.972 7.065.088
Outros créditos 225.345 115.318
Depósitos judiciais 12.744 11.829
Investimentos 6.501.702 6.343.797
Participações societárias 6.481.121 6.322.621
Ágio – 594
Propriedades para investimento 20.581 20.581
Imobilizado 606.155 594.107
Imóveis/outras imobilizações 758.845 715.534
Equipamentos 431 431
(–) Depreciação acumulada (153.121) (121.858)
Intangível 26 38
Outros bens intangíveis 58 58
(–) Amortização acumulada (32) (20)
Total do Ativo 7.440.312 7.129.947

Passivo e Patrimônio Líquido 2022 2021
Circulante 2.738 2.752
Fornecedores 47 82
Sociais e estatutárias – 7
Impostos a recolher 2.162 2.352
Salários, ordenados e obrigações 529 311
Não Circulante 4.006 5.515
Outras obrigações 3.177 4.686
Provisões para contingências 829 829
Patrimônio Líquido 7.433.568 7.121.680
Capital social 2.872.932 2.798.189
Capital a integralizar (151) –
Reserva legal 175.109 157.312
Reserva de lucros 4.385.678 4.166.179
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 7.440.312 7.129.947

Relatório da Administração
Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias as Demonstrações Contábeis Individuais referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 
e 2021. Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos. A Administração

Demonstrações do Resultado em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 (em milhares de Reais)
2022 2021

Receitas e Despesas Operacionais 350.511 305.304
Despesas administrativas (5.395) (8.759)
Despesas tributárias e taxas (17.266) (15.544)
Resultado da equivalência patrimonial 415.351 361.736
Outras receitas/despesas operacionais (10.311) (2.088)
Despesas com depreciação/amortização (31.868) (30.041)
Resultado Operacional antes do Resultado 
 do Financeiro 350.511 305.304

2022 2021
Receitas e Despesas Financeiras 5.428 1.159
Resultado financeiro líquido 5.428 1.159
Resultado antes do I.R. e da C.S.L. 355.939 306.463
Imposto de renda – –
Contribuição social – –
(=) Lucro Líquido do Exercício 355.939 306.463

Diretoria

José Roberto Lamacchia - Diretor Superintendente
Leila Mejdalani Pereira - Diretora Superintendente

Contador

Edson Carmo Lopes - CRC: 1SP214.138/O-4

As Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes
estão à disposição na Administração da Companhia

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 (em milhares de Reais)
Capital  
social

Capital a  
integralizar

Reserva  
legal

Reserva especial  
de lucros

Lucros  
acumulados Total

Total do Patrimônio Líquido 01/01/2021 2.742.948 (1.156) 141.988 3.968.414 – 6.852.194
Aumento de capital – – – – – –
Com a utilização de juros sobre capital próprio 55.241 – – (55.241) – –
Integralização do capital – 1.156 – – – 1.156
Lucro liquido do exercício – – – – 306.463 306.463
Constituição da reserva legal – – 15.323 – (15.323) –
Distribuição de dividendos – – – (374) – (374)
Juros sobre capital próprio pagos – – – – (37.759) (37.759)
Constituição de reserva especial de lucros – – – 253.381 (253.381) –
Total do Patrimônio Líquido 31/12/2021 2.798.189 – 157.311 4.166.180 – 7.121.680
Aumento de capital 151 (151) – – – –
Com a utilização de juros sobre capital próprio 74.592 – – (74.592) – –
Integralização do capital – – – – – –
Lucro líquido do exercício – – – – 355.939 355.939
Constituição da reserva legal – – 17.797 – (17.797) –
Distribuição de dividendos – – – – – –
Juros sobre capital próprio pagos – – – – (36.808) (36.808)
Constituição de reserva especial de lucros – – – 301.334 (301.334) –
Passivo a descoberto 2021 – – – (7.244) – (7.244)
Total do Patrimônio Líquido 31/12/2022 2.872.932 (151) 175.109 4.385.678 – 7.433.567

Demonstrações do Fluxo de Caixa - Exercícios Findos em  
31 de dezembro de 2022 e de 2021 (em milhares de Reais)

2022 2021
Lucro Líquido do Exercício 355.939 306.463
Ajuste ao Lucro Líquido do Exercício:
Depreciações e amortizações 31.868 30.041
Provisão de contingência – 109
Aumento de capital 74.742 55.241
Resultado de equivalência patrimonial (415.351) (361.736)
Lucro Líquido do Exercício Ajustado: 47.198 30.118
Aumento/(Redução) dos Ativos e Passivos
Outros créditos 1.807 (24.913)
Depósitos judiciais (914) (338)
Impostos a recuperar 3.210 (2.537)
Fornecedores (34) (216)
Impostos a recolher (190) (7.669)
Salários, ordenados e obrigações 218 94
Sociais estatutárias (7) 7
Outras obrigações (1.508) (1.331)
Caixa Líquido Gerado (Utilizado) nas 
 Atividades Operacionais 49.780 (6.785)
Aumento investimentos 249.608 94.476
Juros capital próprio (pagos) e recebidos (110.766) 41.244
Aquisição de imobilizado (43.311) (17.780)
Caixa Líquido Gerado nas Atividades 
 de Investimentos 95.531 117.940
Capital a integralizar (151) 1.156
Juros sobre o capital próprio destinados (111.400) (93.000)
Dividendos – (374)
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades 
 de Financiamentos (111.551) (92.218)
Variação Líquida do Caixa 33.760 18.937
Caixa ou equivalente - Início do exercício 29.569 10.632
Caixa ou equivalente - Final do exercício 63.329 29.569
Aumento Líquido/(Redução) 
 das Disponibilidades 33.760 18.937

Demonstração do Resultado Abrangente Exercícios Findos em  
31 de dezembro 2022 e 31 dezembro 2021 (em milhares de Reais)

2022 2021
Lucro Líquido do Exercício – –
Outros resultados abrangentes 355.939 306.463
Total dos Resultados Abrangentes, 
 Líquido de Efeitos Tributários 355.939 306.463

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002272-32.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a S.A.B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 
04.643.969/0001-31, SAMUEL DE JESUS ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 127.768.308-58 e RENATO 
APARECIDO ALVES, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador do CPF nº 296.533.968-03, que nos autos da ação movida 
pela Ativos S.A. de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
CITAÇÃO por EDITAL para, após o prazo do presente edital: A) o pagamento da dívida deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, 
devidamente atualizada pela tabela prática do TJSP, acrescida de custas (art. 523, CPC). B) No caso do executado, regularmente intimado, 
permanecer inerte, decorrido o prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez por cento, bem como de honorários de advogado de dez 
por cento (art. 513, §1º, CPC), expedindo-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação. C) Transcorrido o prazo sem pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação (art. 525, CPC). Com o transcurso do prazo, sem pagamento e sem manifestação nos autos, após certificado pela 
Serventia, deverá este incidente ser remetido à Defensoria Pública, para atuação como curadora especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002654-20.2023.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDREA APARECIDA NOGUEIRA AMARAL ROMAN, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JONATHAN ORNELAS MACIEL DA SILVA FRANCISCO, CPF 446.345.948-62, com endereço à Rua Almeida Moraes, 54, 
CASA,Vila Mathias,CEP11015-450,Santos/SP e JONATHAN ORNELAS MACIEL DA SILVA FRANCISCO ME, CNPJ 26.260.340/0001-
45, com endereço à Rua Almeida Moraes, 54, SEDE, Vila Mathias, CEP 11015-450, Santos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por DINIZAR DOMINGUES. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$257.977,65(fevereiro/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Santos,  24 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008233-46.2018.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KAIQUE GALACI, 
RG 48.871.412-6, CPF 421.995.938-60, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ALICE HATUE 
MATSUDA CPF nº 276.473.918-44, RG nº 115472265 e FRANCISCO MITIO MATSUDA, CPF nº 058.069.768-15, RG nº 5.026.433-3. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$575.423,45 (Quinhentos e setenta e cinco mil e quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos) atualizado até 
novembro/2022, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 10 de abril de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005365-54.2019.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva. FAZ SABER a ROQUE TOMOYUKI UEDA, CPF 
281.434.508-72, que lhe foi proposta ação de Execução de Título por Condomínio Residencial Lady Lausane, para cobrança de R$ 4.611,54 
(Fevereiro/2018), em que o executado é proprietário da unidade autônoma nº 27 B, integrante do Condomínio Autor e deixou de efetuar o 
pagamento das cotas condominiais vencidas em 07/05/2018; 07/06/2018; 07/07/2018; 07/08/2018; 07/10/18; 07/11/2018; 07/01/19 e 
07/02/19, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Fica INTIMADO da PENHORA que recaiu sobre seu imóvel matrícula nº 
45.716 no 3º Cartório de Registro de Imóveis/SP, conforme termo de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica 
advertido que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 dias (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC). Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do 
presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou 
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer 
que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens. 
Não sendo apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, 18 de abril de 2023. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005167-66.2023.8.26.0004. A Dra. Teresa 
Cristina Castrucci Tambasco Antunes, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IV - Lapa/SP, na forma da 
Lei, etc... Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que DEBORAH DOS SANTOS SOUZA, RG. 
30.159.174-X-SSP/SP e CPF. 309.715.188-58 e FERNANDO DE LIMA MARRA, RG. 42.940.743-9 e CPF. 320.541.448-94, ajuizaram 
ação de Alteração de Regime de Bens instituído em Casamento, alegando que o Matrimônio entre ambos, aconteceu no dia 12 de Junho de 
2021, pelo regime de “Comunhão Parcial de Bens” e ajuizaram a presente ação objetivando a Alteração do atual Regime do Casamento 
para “SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS”, com efeito imediato, por sentença homologatória. Estando em termos, foi determinada a expedição 
do presente edital para conhecimento de terceiros nos termos do artigo 734, § 1º do Código de Processo Civil, com prazo de 30 dias, e para 
que no futuro ninguém alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 11 de Abril 
de 2023. 
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